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1. INTRODUÇÃO 
Os projectos aprovados no âmbito do programa devem ser executados física e financeiramente nos 
termos e condições aprovadas e conforme estabelecido no termo de aceitação, cumprindo a 
regulamentação nacional e comunitária e os normativos aplicáveis. 

No entanto, durante o ciclo da realização física e financeira de um projecto pode verificar-se a 
ocorrência de situações excepcionais e impossíveis de prever aquando da apresentação da 
candidatura e que determinam a alteração do projecto. 

Este documento pretende descrever os pedidos de alteração (PALT), a forma como devem ser 
submetidos bem como pode ser efectuado o seu acompanhamento.  

O enquadramento do processo administrativo associado aos PALT está descrito na OTG N.º 
9/2018 que se encontra disponível no portal do PDR2020 e no Balcão do Beneficiário (BB). 

2. SUBMISSÃO DE PEDIDOS DE ALTERAÇÃO 
O BB tem disponível um módulo que permite a formalização e o acompanhamento de PALT por 
parte dos beneficiários e consultores. 

As alterações propostas no PALT não podem: 

 Afectar substancialmente os objectivos do projecto aprovado, sob pena da alteração 
configurar um novo projecto e, consequentemente uma nova candidatura 

 Resultar no aumento do valor do apoio aprovado 

 Resultar no aumento da taxa de ajuda, aprovado inicialmente para cada investimento 

 Incidir sobre investimentos com despesas apresentadas em sede de pedido de pagamento 

As alterações propostas que inviabilizem o cumprimento de um ou mais dos critérios de selecção 
contratualmente fixados como condicionantes de verificação obrigatória, determinam a redução dos 
pagamentos efectuados ou a pagar em 25%, incluindo a perda de majoração associada, quando 
aplicável. 

Das alterações propostas não pode resultar uma pontuação, obtida nos critérios de selecção que 
esteve subjacente à aprovação inicial da candidatura, inferior ao valor mediano da escala de 
classificação final, ou seja, se a VGO do PALT for inferior a 10 o PALT terá um parecer 
desfavorável 

Os PALT apenas podem ser solicitados após a emissão do termo de aceitação da candidatura, 
com excepção das alterações de titularidade, que, em casos de força maior (morte ou incapacidade 
permanente do beneficiário), podem ser formalizados após a decisão ou antes da decisão da 
candidatura. A formalização de um PALT antes da decisão da candidatura não pode ser 
formalizada via Balcão do Beneficiário devendo ser formalizada via oficio dirigido à Autoridade de 
Gestão. 

Não devem ser apresentados pedidos de pagamento que incluam investimentos alterados no PALT 
sem que este tenha sido decidido. 

Os PALT podem ser das seguintes tipologias: 

 Titularidade 

 Datas de execução 

 Físico – Financeiros (investimentos e locais) 
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Para criar um PALT deve aceder à lista de projectos, disponível no ponto de menu Projectos > 
Lista Projectos, e clicar no ícone . 

 

Figura 1 – Criar pedido de alteração 

Em seguida deve ser seleccionado o tipo de alteração que se pretende solicitar. Para iniciar a 
alteração deve clicar no botão do tipo de alteração pretendido. 

 

Figura 2 – Tipos de pedidos de alteração 

As alterações de titularidade só podem ser efectuadas de forma isolada, não sendo possível 
efectuar uma alteração de titularidade, físico – financeira ou de datas em simultâneo. 

As alterações de datas e físico-financeiras devem ser efectuadas, preferencialmente, de forma 
separada, dado que não é possível decidir cada tipologia em separado e a emissão de parecer 
desfavorável sobre uma tipologia, invalida também a outra. 

A submissão de um pedido de alteração numa das tipologias disponíveis, impede a submissão de 
uma nova alteração noutra tipologia, até à data da decisão da primeira alteração submetida. 

O formulário dos PALT é semelhante ao formulário de candidatura, contendo uma zona de 
navegação com vários separadores e uma zona de conteúdo onde é apresentada informação e 
solicitado o preenchimento de vários campos/dados. 

O formulário apresenta ajudas contextuais sempre que necessário, quer para a totalidade da 
página/separador visível quer para campos específicos dessa mesma página. 

O preenchimento de alguns campos é de carácter obrigatório e não é possível gravar as páginas 
se não forem devidamente preenchidos. 

Tal como nos formulários de candidatura, antes da submissão é executado um procedimento de 
validação para assegurar o correto preenchimento do formulário. Só é possível a submissão se a 
validação não devolver nenhum erro. 
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2.1 Alteração de Titularidade 

2.1.1 Regras gerais 

São aceites, para além dos casos de força maior, outras situações de cessão da posição 
contratual, desde que o novo beneficiário mantenha a verificação dos critérios de elegibilidade do 
beneficiário de acordo com as condições previstas na regulamentação especifica aplicável à 
operação em causa. 

2.1.2 Formalização de pedido de alteração de titularidade 

A formalização de um pedido de alteração de titularidade é efectuada em duas fases: 

 Primeiro, o titular do projecto identifica o novo titular para o qual pretende transferir a 
titularidade; 

 Em seguida, o novo titular, deve preencher o formulário de alteração de titularidade e 
submeter o pedido para avaliação dos serviços. 

Em qualquer fase do processo, quer o novo titular, quer o titular original, podem cancelar o PALT 
ficando o mesmo sem efeito. 

Só quando o novo titular submeter a alteração é que o processo de pedido de alteração de 
titularidade está concluído. 

Em seguida explica-se e ilustra-se o processo de formalização de um PALT de titularidade. 

2.1.3 Identificação do novo titular 

Para dar início ao processo de transferência de titularidade, deve ser indicado o titular para o qual 
se pretende transferir a candidatura. A identificação do novo titular é efectuada indicando o NIFAP 
do mesmo. Este procedimento é efectuado obrigatoriamente pelo titular actual da candidatura. 

De notar que é obrigatório que o novo titular esteja devidamente registado no IDIGITAL do IFAP.IP 
bem como no BB do PDR2020, ou seja, antes do processo de transferência ser efectuado no 
Balcão do Beneficiário deve ser efectuado o registo do novo titular no IDIGITAL e posteriormente 
efectuado o registo desse novo titular no BB. 

Para iniciar o processo deve ser seguido o procedimento descrito no ponto anterior e seleccionada 
a opção Transferência de Titularidade. Em seguida é apresentado o formulário onde deve ser 
indicada a informação referente ao novo titular (ver Figura 3 – Motivo e fundamentação do PALT). 

Sendo indicado um NIFAP válido e sendo o novo beneficiário válido para efeitos da transferência, é 
necessário preencher o motivo da alteração e a respectiva fundamentação conforme a imagem 
seguinte. 
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Figura 3 – Motivo e fundamentação do PALT 

Após o preenchimento dos dados surge um ecrã de confirmação. Deve ser verificada a informação 
preenchida e clicar-se no botão Confirmar para concluir o processo. 

 

Figura 4 – Identificação do novo titular – processo concluído 

2.1.4 Confirmação da transferência pelo novo titular 

Concluído o processo de identificação do novo titular, este é notificado por e-mail da existência de 
um pedido de transferência de titularidade, devendo o mesmo aceder ao BB e confirmar, ou 
rejeitar, o pedido iniciado pelo titular inicial. 

Ao aceder ao BB é apresentado um alerta na página de entrada com indicação de que tem um 
PALT de transferência de titularidade por aceitar. 
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Figura 5 – Alerta de transferência de titularidade por aceitar 

Em alternativa, poderá aceder ao menu Pedidos Alteração > Lista e concluir o processo a partir 
desse ponto. 

 

Figura 6 – Lista de pedidos de alteração 

Em seguida é apresentada a informação referente ao pedido de transferência de titularidade, 
devendo o titular de destino aceitar ou recusar o pedido (ver Figura 7 – Transferência de 
titularidade – Interface para Aceitar/Recusar). Se o pedido for recusado o mesmo fica 
imediatamente sem efeito, sendo enviada uma notificação por e-mail ao titular original com esta 
indicação. 

Se o pedido for aceite, cabe ao titular de destino dar seguimento ao procedimento, formalizando o 
pedido através do preenchimento da restante informação necessária e submetendo-o para 
avaliação dos serviços. É igualmente enviada uma notificação por e-mail ao titular original com a 
indicação de que o pedido foi aceite. 

Ao aceitar, o utilizador é encaminhado para o formulário de formalização do pedido, o qual deverá 
ser devidamente preenchido e posteriormente submetido. 
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Figura 7 – Transferência de titularidade – Interface para Aceitar/Recusar 

2.1.5 Exemplo prático de pedido de alteração de titularidade 

Concluído o processo de aceitação do PALT por parte do novo titular, é este quem terá que 
formalizar o pedido junto dos serviços. Para tal deverá preencher o formulário próprio para o efeito 
que é disponibilizado no BB. Este formulário está adaptado a cada medida do PDR2020, sendo 
solicitado, de acordo com cada medida e tipo de alteração, que seja preenchida mais ou menos 
informação. 

O acesso ao formulário é efectuado através do ponto de menu Pedidos de Alteração > Lista. 

 

Figura 8 – Menu de acesso aos Pedidos de Alteração 

Descrevem-se de seguida os vários separadores que fazem parte do formulário de formalização de 
um pedido de alteração de titularidade para um projecto da medida 3.2.1 – Investimento na 
exploração agrícola. 

Separador 1 - Resumo 

Na página inicial é apresentado o resumo do PALT apenas para efeitos informativos não havendo 
nenhum campo para preencher. 

Separador 2 - Contactos 

Estando perante uma alteração de titularidade, devem ser indicados os contactos do novo titular 
que devem ficar associados à candidatura. 

Tal como no formulário de candidatura, a lista de pessoas e de moradas apresentadas para 
selecção são aquelas que o próprio beneficiário criou na sua área pessoal do BB e que se 
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encontram disponíveis nos campos “Nome” e “Morada” e clicar no botão “Guardar” para terminar 
a validação. 

 

Figura 9 – Contactos do novo titular  

Separador 3 - Parcelário 

Este separador apenas se encontra activo para medidas para as quais seja obrigatório o registo no 
parcelário. 

O separador é de caracter informativo, apresentando os locais e as respectivas parcelas que foram 
aprovadas no projecto, não havendo qualquer campo para preenchimento. 

Caso o PALT de transferência de titularidade seja aprovado, é necessário que todas as parcelas 
associadas ao projecto estejam na titularidade do novo beneficiário após a decisão, caso contrário 
não será possível o envio dos dados para o Organismo Pagador (IFAP.IP) para efeitos de 
actualização do Termo de Aceitação. Deverá o beneficiário assegurar no Parcelário o correcto 
registo das parcelas após receber a decisão de aceitação do PALT 

Separador 4 - Critérios de elegibilidade 

Neste separador deve ser associada a documentação necessária para a validação dos critérios de 
elegibilidade do novo beneficiário. Os documentos devem ser previamente carregados na área 
reservada do beneficiário no BB através do ponto de menu Beneficiário > Documentos, devendo 
posteriormente ser associados aos respectivos critérios. 

 

Figura 10 – Critérios de elegibilidade do beneficiário para o novo titular 
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Separador 5 - Documentos 

O separador dos documentos serve para a submissão de documentos que suportem e 
fundamentem o pedido de alteração. 

Os documentos são carregados no momento não sendo necessário carregar previamente na área 
reservada do BB. 

Para adicionar um documento, deve clicar no botão “Novo Documento” e seleccionar o 
documento gravado no computador. 

 

Figura 11 – Documentos de suporte ao pedido de alteração de titularidade 

Separador 6 - Submissão 

Este separador permite a submissão do PALT. Antes da submissão é efectuado um processo de 
validação do correto preenchimento do PALT e caso sejam detectados erros são listados no ecrã, 
com a indicação do respectivo erro e com um link para o separador onde o mesmo ocorre. 

Caso ocorra algum erro não será possível a submissão do PALT, sendo necessário proceder à sua 
correcção. 

Se não existirem erros, é possível a submissão do PALT clicando no botão “Submeter”. 

 

Figura 12 – Validação dos dados inseridos 

Após a submissão é apresentado um ecrã de confirmação no qual é possível descarregar o 
comprovativo da submissão do PALT. Neste documento consta toda a informação relativa ao 
PALT. O processo de submissão do PALT só está concluído quando é emitido o comprovativo. 

Com a conclusão do processo é enviada uma notificação ao titular original a indicar que o PALT foi 
submetido pelo titular de destino. 
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Figura 13 – Pedido de alteração de titularidade concluído 

2.2 Alteração das datas de execução 

2.2.1 Regras gerais 

De uma forma geral, as despesas são elegíveis a partir da data de submissão da candidatura e os 
prazos máximos para os beneficiários iniciarem e concluírem a execução física e financeira das 
operações são, respectivamente, de 6 e 24 meses contados a partir da data da submissão 
autenticada do termo de aceitação. 

Caso o beneficiário não dê início à execução do seu projecto no prazo regulamentar ou caso a data 
de fim da operação seja ultrapassada sem que o beneficiário tenha concluído a execução dos 
investimentos, o beneficiário ocorre em situação de incumprimento. 

Em casos excepcionais, devidamente fundamentados e aceites pela Autoridade de Gestão, podem 
ser apresentados pedidos de prorrogação dos prazos de execução da operação, face ao 
estabelecido no regulamento de aplicação de cada operação. 

2.2.2 Formalização de pedido de alteração de datas 

A formalização de um pedido de alteração de datas inicia-se pela escolha da opção “Datas – 
Alteração às datas de início e de fim do investimento” 

 

Figura 14 – Criação de pedido de alteração de datas 

No ícone é disponibilizada informação sobre as datas regulamentares que estão actualmente em 
vigor. 
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2.2.3 Exemplo prático de pedido de alteração de datas 

Descrevem-se de seguida os vários separadores que fazem parte do formulário de formalização de 
um pedido de alteração de datas de execução da operação para um projecto da medida 3.2.1 – 
Investimento na exploração agrícola. 

Separador 1 - Resumo 

Na página inicial é apresentado o resumo do PALT apenas para efeitos informativos não havendo 
nenhum campo para preencher. 

Separador 2 – Datas 

Neste separador devem ser preenchidas as datas que pretende alterar bem como a 
fundamentação para a sua prorrogação, tendo em consideração os limites impostos. 

Depois de preenchidos todos os campos, deve clicar no botão “Guardar” de forma a terminar a 
validação. 

De notar que os campos não estão activos por defeito sendo necessário clicar no ícone de editar, 
em frente a cada um dos campos, para os activar. 

Adicionalmente, a Data limite para conclusão do investimento só pode ser solicitada se faltarem 
menos de 6 meses para ser atingida a data limite actual. 

 

Figura 15 – Fundamentação de pedido de alteração de datas 

Separador 3 - Documentos 

O separador dos documentos serve para a submissão de documentos que suportem e 
fundamentem o pedido de alteração. 

Os documentos são carregados no momento não sendo necessário carregar previamente na área 
reservada do BB. 

Para adicionar um documento deve clicar no botão “Novo Documento” e seleccionar o 
documento gravado no computador. 
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Figura 16 – Documentos de suporte ao pedido de alteração de datas 

Separador 4 - Submissão 

Este separador permite a submissão do PALT. Antes da submissão é efectuado um processo de 
validação do correto preenchimento do PALT e caso sejam detectados erros são listados no ecrã, 
com a indicação do respectivo erro e com um link para o separador onde o mesmo ocorre. 

Caso ocorra algum erro não será possível a submissão do PALT, sendo necessário proceder à sua 
correcção. 

Se não existirem erros, é possível a submissão do PALT clicando no botão “Submeter”. 

 

Figura 17 – Validação dos dados inseridos 

Após a submissão é apresentado um ecrã de confirmação no qual é possível descarregar o 
comprovativo da submissão do PALT. Neste documento consta toda a informação relativa ao 
PALT. 

 

Figura 18 – Pedido de alteração de datas de execução da operação concluído 
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2.3 Alteração físico – financeira 

As alterações do tipo físico – financeiras abrangem alterações às componentes do investimento 
aprovadas no projecto (introdução de novos investimentos, alteração e/ou eliminação de 
investimentos existentes), podem estar relacionadas com alterações do local e/ou de investimento 
e podem revestir três formas: 

 Alteração do local aprovado para o investimento 

 Alteração do investimento aprovado 

 Alteração do local e do investimento aprovado 

Para cada projecto é admitido, no máximo, um pedido de alteração físico-financeiro. 

Pedidos de alteração deste tipo devem ser apresentados quando os beneficiários dispuserem de 
informação e elementos sólidos relativamente às alterações que pretendem introduzir no projecto 
aprovado. 

Recomenda-se que seja efectuado numa fase avançada de execução do projecto, devendo as 
alterações propostas ser devidamente fundamentadas. 

2.3.1 Regras gerais para a alteração de localização 

Em todas as situações de alteração de localização, devem ser cumpridos os seguintes requisitos: 

 Verificação da titularidade da exploração agrícola, no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data de conhecimento da decisão do pedido de alteração; 

 Os novos locais propostos devem ser tecnicamente coerentes e devem manter a 
racionalidade económica em linha com os objectivos do projecto; 

 Os novos locais não podem estar integrados em diferentes categorias de regiões (Regiões 
menos desenvolvidas, Regiões em transição e Outras regiões), face aos locais aprovados. 

2.3.2 Regras gerais para a alteração aos investimentos 

Em todas as situações de alteração dos investimentos devem ser cumpridos os seguintes 
requisitos: 

 Manutenção da verificação dos critérios de elegibilidade da operação; 
 Verificação da elegibilidade das novas despesas e demonstração da razoabilidade dos 

custos; 
 Não são aceites alterações de investimentos que introduzam modificações no contributo da 

operação para o desenvolvimento rural; 
 As alterações aos investimentos na Acção 3.2 não podem envolver modificações entre 

sectores de actividade da operação, de acordo com a classificação definida na OTG n.º 
9/2018. 

2.3.3 Formalização de pedido de alteração físico - financeira 

A formalização de um pedido de alteração físico - financeira inicia-se pela escolha da opção 
“Físico-financeira – Alteração aos investimentos e aos locais” 
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Figura 19 – Criação de pedido de alteração físico - financeira 

2.3.4 Exemplo prático de pedido de alteração físico - financeira 

Descrevem-se de seguida os vários separadores que fazem parte do formulário de formalização de 
um pedido de alteração físico - financeira para um projecto da medida 3.2.1 – Investimento na 
exploração agrícola. 

Separador 1 - Resumo 

Neste separador é disponibilizada informação sobre as alterações efectuadas aos sectores de 
investimento do projecto bem como ao nível dos investimentos aprovados e já validados em sede 
de pedido de pagamento. 

Na caixa de texto “Fundamentação” deve apresentar de forma resumida os fundamentos da 
alteração que pretende efectuar. 

No separador “Documentos”, descrito mais à frente, pode associar um documento detalhado onde 
explique todas as alterações bem como os impactos das mesmas sobre os resultados do projecto. 

Para que os dados inscritos sejam validados deve clicar no botão “Guardar”. 

 

Figura 20 – Fundamentação de pedido de alteração físico - financeira 
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Separador 2 - Sectores 

Neste separador podem-se efectuar alterações aos sectores de actividade aprovados na 
candidatura. 

É possível adicionar novos sectores (dentro dos limites estabelecidos na OTG n.º9/2018), eliminar 
sectores, alterar ou editar sectores sendo que, o somatório total do valor relativo de cada um dos 
sectores, deve corresponder a 100%. 

As alterações neste separador podem ter implicações ao nível das plantações (permanentes e/ou 
temporárias), ao nível do efectivo animal e ao nível dos custos e proveitos associados a cada 
sector. 

A lista de sectores activos no PALT determina as espécies que podem ser incluídas no PALT, 
sendo que cada sector activo terá obrigatoriamente que ter associada ou uma plantação, ou uma 
plantação temporária ou efetivo animal, tal como sucede nos formulários de candidatura nas suas 
versões mais recentes. 

Para iniciar o processo de alteração dos sectores do projecto deve clicar no botão “Alterar 
sectores”. 

 

Figura 21 – Sectores de actividade aprovados na candidatura 

Criação de novo sector 

Para criar um novo sector de actividade deve clicar no botão “Adicionar sector” e no ecrã seguinte 
efectuar a sua caracterização. Para validar os dados inscritos deve clicar no botão “Guardar”. 

 

Figura 22 – Criar um novo sector no PALT 
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Na coluna “Acções” da lista de sectores aprovados na candidatura encontram-se disponíveis os 

ícones que permitem efectuar a edição e alteração de um sector de actividade aprovado  
bem como a sua eliminação. 

Edição e alteração de sector 

A edição de um sector de actividade aprovado na candidatura, através do ícone  permite a 
alteração das características do sector, nomeadamente o seu valor relativo no projecto. 

 

Figura 23 – Alteração de sector aprovado na candidatura 

Eliminação de sector 

A eliminação de um sector de actividade aprovado na candidatura é efectuada através do ícone . 

Os sectores com plantações associadas, anteriores à candidatura, não são passíveis de eliminação 

e encontram-se assinaladas com o ícone . 

Depois de eliminados, os sectores podem ser recuperados através do ícone disponível na 
coluna “Ações” da lista de “Sectores do projecto apagados”  

Os sectores criados e editados encontram-se na lista de “Sectores activos” e os sectores 
eliminados encontram-se na lista de “Sectores do projecto apagados” sendo também identificados 
por código de cores. 

 

Figura 24 – Lista de sectores do projecto activos e apagados 
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Separador 3 - Locais 

Neste separador o beneficiário pode efectuar alterações aos locais sendo possível apagar locais, 
adicionar novos locais, editar locais e substituir locais aprovados na candidatura. 

Caso se pretenda adicionar ou substituir locais, devem previamente ser criados os polígonos de 
investimento no sistema do Parcelário do IFAP. 

Para se alterar os locais deve-se clicar no botão “Alterar locais” que desbloqueia a edição dos 
mesmos. 

 

Figura 25 – Lista de locais activos aprovados na candidatura 

Criação de novos locais 

A inserção de novos locais para o projecto pode ser efectuada por adição de um novo local ou por 
substituição de um local aprovado na candidatura. 

A adição de novo local ou a substituição de um local previsto na candidatura só é possível dentro 
da mesma região de co-financiamento. 

Para efectuar a adição de um novo local deve clicar no botão “Adicionar local” escolher o 
polígono que pretende adicionar na lista de “Polígonos disponíveis” e clicar em “Continuar”. 

 

Figura 26 – Selecção dos novos locais 
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No ecrã seguinte deve preencher o campo “Nome do local”, seleccionar o polígono de investimento 
previamente criado e inscrever a área a afectar ao projecto. 

 

Figura 27 – Criação de novo local por adição 

Para terminar o processo deve clicar no botão “Guardar” sendo adicionado o local. No exemplo 
ilustrado foi adicionado o local 5 à lista de locais activos. 

Findo o processo, o novo local encontra-se listado na “Lista de locais activos” e fica disponível para 
que lhe sejam associados investimentos. 

 

Figura 28 – Lista de locais activos após adição de novo local 

A substituição de um local ou locais aprovados na candidatura por um novo, dentro da mesma 
região de co-financiamento, é efectuada de forma directa quando o novo local possua uma área 
maior ou igual ao local ou locais iniciais. 

A substituição de um local aprovado na candidatura processa-se da mesma forma que descrito 
anteriormente até ao ponto identificado na figura seguinte. 
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Figura 29 – Alteração de local por substituição 

Neste ecrã deve preencher o campo “Nome do local”, no campo “Local a substituir” deve selecionar 
o local a substituir (podem ser seleccionados vários), selecionar o polígono de investimento, 
previamente criado, e inscrever a área a afectar ao projecto. 

Para terminar o processo deve clicar no botão Guardar e é criado um novo local por substituição. 
No exemplo em análise o local 3 foi substituído pelo local 5 na “Lista de locais activos”. Ao alterar 
um local por substituição, os investimentos, as plantações e as culturas temporárias associadas ao 
ou aos locais que estão a ser substituidos ficam automaticamente associados ao novo local que se 
criou. 

Os locais substituídos continuam disponíveis e são apresentados na lista de “Locais substituídos”. 
Para repor a situação inicial pode clicar no ícone  disponível na coluna “Acções” da “Lista de 
locais activos”. 

 

Figura 30 – Lista de locais activos após criação de novo local por substituição 

No processo de criação de novo local por substituição, todos os investimentos associados ao local 
inicial, ficam automaticamente associados ao novo local. 

No exemplo em análise os investimentos associados a plantações permanentes do local 3, 
passaram automaticamente a ficar associados ao local 5. 
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Figura 31 – Associação automática dos investimentos ao local criado por substituição 

Na coluna “Acções” da “Lista de locais activos” encontram-se disponíveis os ícones que 
permitem editar ou eliminar um local. 

Nas situações em que existe pré-operação com plantações afectas a locais aprovados na 
candidatura, não é possível efectuar qualquer alteração. Estes locais encontram-se identificados na 

coluna “Acções” da “Lista de locais activos” com o simbolo . 

Edição e alteração de local 

A edição e alteração de um local, pode ser efectuada através do ícone . Esta acção abre a 
possibilidade de alterar as características do local, nomeadamente a área do polígono a afectar ao 
projecto. 

 

Figura 32 – Alteração da área do local inicial 

Eliminação de local 

No caso de pretender eliminar um local aprovado na candidatura, deve previamente eliminar todos 
os investimentos que lhe estão associados, nomeadamente ao nível de plantações e de 

investimentos gerais de forma a que o ícone  fique disponível. 

Depois de eliminados, os locais podem ser recuperados através do ícone  disponível na coluna 
“Acções” da “Lista de locais apagados”. 

 

Figura 33 – Listas de locais apagados 
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Separador 4 - Animais 

Para os projectos com componente pecuária, neste separador podem ser efectuadas alterações 
sobre o efectivo animal, proveitos custos e subsídios dos animais e sobre a alimentação animal 
adquirida. 

Qualquer alteração sobre os efectivos deve ser repercutida ao nível dos proveitos e custos. 

Se pretender eliminar o efectivo inicialmente previsto e criar um novo, deve previamente eliminar os 
custos e proveitos associados ao mesmo. 

 

Figura 34 – Alteração na componente pecuária do projecto 

Separador 5 – Plantações permanentes 

Neste separador são apresentadas as plantações permanentes que integram o projecto 
(plantações novas e plantações existentes na pré-operação). 

 

Figura 35 – Listagem de plantações activas 

As alterações a efectuar neste separador, podem incidir directamente sobre as plantações bem 
como sobre os investimentos associados. 
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Ao nível das plantações aprovadas na candidatura, as alterações podem passar pela criação de 
nova plantação, modificação das características intrínsecas de plantação e eliminação de 
plantação aprovada. 

Na medida 3.2.1 a criação de uma nova plantação encontra-se limitada aos sectores definidos na 
OTG n.º 9/2018 

Criação de nova plantação 

Para criar uma nova plantação deve clicar no botão “Adicionar Plantação” e no ecrã seguinte 
efectuar a sua caracterização, associar a um local e definir o tipo de agricultura. 

Para validar os dados inscritos deve clicar no botão “Guardar plantação”. 

 

Figura 36 – Caracterização de nova plantação permanente 

Na coluna “Acções” da lista de “Plantações activas” encontram-se disponíveis os ícones que 
permitem efectuar a edição e alteração de uma plantação bem como a sua eliminação. 

As plantações anteriores à candidatura não são passíveis de eliminar e também não é possível 
alterar as características intrínsecas das mesmas. Encontram-se identificadas através do símbolo 

. 

Edição e alteração de plantação 

A edição de plantação através do ícone , permite a alteração das suas características intrínsecas, 
o local a que se encontra associada bem como o sistema de rega. 
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Figura 37 – Alteração das características de plantação prevista na candidatura 

Eliminação de plantação 

A eliminação da plantação remove todos os investimentos associados à mesma. Esta acção pode 

ser efectuada através do ícone . Depois de eliminadas, as plantações podem ser recuperados 

através do ícone disponível na coluna “Ações” da lista de “Plantações apagadas”. 

As plantações criadas e editadas encontram-se na lista de “Plantações ativas” e as plantações 
eliminadas encontram-se na lista de “Plantações apagadas” sendo identificadas por código de 
cores. 

 

Figura 38 – Listas de plantações activas e apagadas 

Relativamente aos investimentos associados à plantação, as alterações podem passar pela criação 
de novos investimentos, alteração e eliminação de investimentos aprovados na candidatura. 
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Para aceder aos investimentos associados a cada plantação, deve clicar no ícone  disponível na 
coluna “Acções” da lista de “Plantações activas” sendo disponibilizado a lista de “Investimentos 
associados à plantação”. 

Neste processo deve-se ter sempre em consideração que não devem ser apagados investimentos 
que já tenham sido apresentados/pagos em sede de pedido de pagamento. É no entanto possível 
que se editem investimentos, desde que se assegure que o valor do Elegível Proposto não seja 
inferior ao elegível proposto/validado em sede de Pedido de Pagamento para a rubrica 
correspondente. 

 

Figura 39 – Lista de investimentos associados à plantação 

Criação de novo investimento associado a plantação 

Para criar um novo investimento associado a plantação deve clicar no botão “Adicionar 
Investimento”. 

No ecrã seguinte deve ser efectuada a caracterização do novo investimento através da escolha da 
sub-rubrica (de acordo com a listagem disponível) em que o investimento se insere e do 
preenchimento dos restantes campos, tal como sucede nos formulários de candidatura. 

O preenchimento do campo do valor residual de cada investimento, deve ser coerente com o 
cálculo das amortizações, de acordo com as boas praticas contabilísticas e o respectivo período de 
vida útil do investimento em causa. 

Para validar os dados deve clicar no botão “Guardar” e um novo investimento será adicionado à 
lista de “Investimentos associados à plantação”. 

 

Figura 40 – Criar novo investimento de uma plantação 
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Na coluna “Acções” da lista de “Investimentos associados à plantação” encontram-se disponíveis 

os ícones que permitem efectuar a edição e alteração de investimentos aprovados na 
candidatura bem como a sua eliminação. 

Edição e alteração de investimento associado a plantação 

A edição do investimento através do ícone , permite a alteração da subrubrica à qual se encontra 
associado, as quantidades e os valores de investimento. A data de realização do investimento não 
é um campo editável, mantendo-se a data prevista na candidatura. 

Esta opção pode ser relevante quando se pretende reduzir o valor de investimento de um 
determinado trabalho fruto de alterações no mercado. Com a redução do valor de investimento 
podem ser adicionados novos investimentos. 

Chama-se a atenção que apenas deve editar os investimentos se os pretender alterar. 

 

Figura 41 – Alteração de investimento em plantação 

Eliminação de investimento associado a plantação 

A eliminação de um investimento é efectuada através do ícone . Depois de eliminados, os 

investimentos podem ser recuperados através do ícone disponível na coluna “Ações” da lista de 
“Investimentos da plantação apagados”. 

Os investimentos criados e editados encontram-se na lista de “Investimentos associados a 
plantações” e os investimentos eliminados encontram-se na lista de “Investimentos da plantação 
apagados” sendo identificados por código de cores. 

 

Figura 42 –Listagem de Investimentos associados à plantação 
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Separador 6 – Culturas temporárias 

Neste separador, são efectuadas as alterações nas culturas temporárias. 

Este tipo de culturas possui particularidades próprias em relação às descritas no separador anterior 
no entanto, as alterações previstas são em tudo idênticas pelo que se considera não carecer de 
explicação adicional devendo ser consideradas as instruções do separador anterior. 

Anota-se apenas o facto de que é possível adicionar ou remover de uma determinada plantação 
rotações e as respetivas espécies conforme se pode verificar na Figura 43 – Caracterização de 
nova plantação temporáriaFigura 43 – Caracterização de nova plantação temporária. 

 

Figura 43 – Caracterização de nova plantação temporária 

Separador 7 – Proveitos, custos e subsídios 

O preenchimento deste separador permite a aferição da viabilidade e coerência económica e 
financeira do projecto após o PALT Esta informação está directamente ligada às plantações 
permanentes e às culturas temporárias, sendo que alterações que sejam efectuadas nesses dados 
implicam necessariamente que sejam efectuadas as alterações correspondentes neste separador 
dos custos e proveitos. 

De notar que em sede de PALT, se existirem alterações a nível das plantações e dos custos e 
proveitos é obrigatório que a cada custo e proveito sejam associadas as respectivas plantações 
sejam estas permanentes ou temporárias. 

Os proveitos e custos decorrentes da alteração ao projecto devem ser caracterizados e justificados 
com base nas quantidades produzidas e preços de venda de acordo com os investimentos e a 
tecnologia utilizada. 

Neste separador devem ser associados os proveitos e custos obtidos para todas as plantações.  

 

Figura 44 – Associação de proveitos e custos a plantações 

Para adicionar uma nova entradas de custos e proveitos, resultante por exemplo de uma nova 
plantação, deve clicar no botão “Adicionar” sendo apresentado em seguida o ecrã para 
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caracterização dos custos e proveitos. Deverá ser preenchido o formulário em conformidade e 
concluído o preenchimento deve-se clicar no botão “Guardar” para concluir o processo. 

Este formulário é em tudo similar ao dos formulários de candidatura para a mesma medida. 

 

Figura 45 – Associação de proveitos e custos a uma nova plantação 

Os valores transpostos para o PALT referentes aos custos e proveitos não são os valores 
apresentados no formulário da candidatura mas sim os valores que foram considerados na análise 
da candidatura da qual resultou a aprovação. 

Nas plantações que se mantenham inalteradas os valores de custos e proveitos devem ser 
mantidos. No caso de terem sido efectuadas alterações nas plantações, os valores de custos e 
proveitos devem ser corrigidos para a nova situação. 

 

Figura 46 – Associação de proveitos e custos a plantação aprovada 
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Separador 8 – Investimentos 

Todos os investimentos que compõem o projecto são listados neste separador. É possível editar, 
criar ou eliminar os investimentos que não estão associados a plantações (a edição destes é 
efectuada na edição da plantação associada). 

A título informativo, são disponibilizados quadros resumo com os valores agregados dos 
investimentos aprovados e dos investimentos alterados no PALT para ajudar no preenchimento (a 
curto prazo será também incluída informação relativa aos valores já pagos). 

 

Figura 47 – Quadros resumo com valores agregados dos investimentos 

É também disponibilizada a lista detalhada de todos os investimentos que compõem o projecto 
(investimentos em plantações e investimentos gerais). 

Os investimentos associados a plantações encontram-se identificados com o símbolo na coluna 
“Acções” da lista de “Investimentos do projecto”, não sendo passíveis de edição neste ecrã. 

Os investimentos que não foram considerados elegíveis em sede de análise à candidatura, não são 

passíveis de alteração nem de eliminação e encontram-se identificados com o símbolo . 

 

Figura 48 – Lista detalhada dos investimentos que compõem o projecto 

Criação de novo investimento 

Para criar um investimento deve clicar no botão “Adicionar investimento”. No ecrã seguinte deve 
efectuar a sua caracterização com o preenchimento de todos os campos nomeadamente a escolha 
da rubrica e sub-rubrica em que se insere, o local a associar o investimento e os valores do 
investimento. 
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O valor residual de cada investimento, deve ser coerente com o cálculo das amortizações, de 
acordo com as boas práticas contabilísticas e o respectivo período de vida útil. 

Para validar os dados deve clicar no botão “Guardar” e um novo investimento será adicionado à 
lista de “Investimentos do projecto” 

 

Figura 49 – Caracterização de novo investimento adicionado ao projecto 

Na coluna “Acções” da lista de “Investimentos do projecto” encontram-se disponíveis os ícones 

que permitem efectuar a edição e alteração de investimentos aprovados na candidatura bem 
como a sua eliminação (Figura 48 – Lista detalhada dos investimentos que compõem o projecto). 

Edição e alteração de investimento 

A edição do investimento através do ícone , permite a alteração da subrubrica à qual se encontra 
associado, as quantidades e os valores de investimento. 

A data de realização do investimento não é um campo editável, mantendo-se a data prevista na 
candidatura. 

Esta opção pode ser relevante quando se pretende reduzir o valor de investimento de um 
determinado trabalho fruto de alterações no mercado. Com a redução do valor de investimento 
podem ser adicionados novos investimentos. 

Chama-se a atenção que apenas deve editar os investimentos se os pretender alterar. 

 

Figura 50 – Alteração de investimento aprovado no projecto 
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Eliminação de investimento  

A eliminação do investimento é efectuado através do ícone . Depois de eliminados, os 

investimentos podem ser recuperados através do ícone  disponível na coluna “Ações” da lista de 
“Investimentos do projecto apagados”. 

Os investimentos criados e editados encontram-se na lista de “Investimentos do projecto” e os 
investimentos eliminados encontram-se na lista de “Investimentos do projecto apagados” sendo 
identificados por código de cores. 

Todas as alterações, quer sejam na componente das plantações, quer sejam na componente dos 
investimentos gerais são aqui reflectidas. 

 

Figura 51 – Listagem de investimentos 

Separador 9 – Orçamentos 

Para efeitos de aferição da razoabilidade dos custos é obrigatório a apresentação de 1 ou 3 
orçamentos comerciais ou facturas pró-forma para cada um dos investimentos adicionados, 
quando estejam em causa valores até 5.000,00 € ou superiores, respectivamente. 

 

Figura 52 – Adicionar orçamento 

Para associar os orçamentos aos investimentos deve clicar no botão “Adicionar orçamento”. No 
ecrã seguinte deve ser efectuada a caracterização do respectivo orçamento. 

Os orçamentos são carregados no momento sendo os documentos seleccionados a partir do 
computador sem necessidade de os carregar previamente na área reservada do Balcão do 
Beneficiário. 
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Figura 53 – Caracterização do orçamento 

Separador 10 – Rentabilidade 

A rentabilidade do projecto é apurada através do cálculo do VAL (Valor Actualizado Liquido) que 
terá por base a informação relativa ao investimento e aos acréscimos obtidos desde o ano de início 
do investimento até ao fim da vida útil da operação. 

Neste separador encontra-se descrita a estrutura de custos e proveitos do projecto em cada ano de 
vida útil da operação. 

É composto por campos editáveis e não editáveis e encontra-se preenchido por defeito com os 
valores apurados em sede de análise da candidatura. 

As alterações aos valores de custos e proveitos efectuados na componente pecuária e na 
componente vegetal são apresentados nos campos não editáveis, sendo os valores transpostos 
dessas mesmas componentes para este quadro. 

Os campos editáveis devem ser alterados para as novas condições do projecto. 

 

Figura 54 – Rentabilidade do projecto 

Separador 11 – Recursos Financeiros 

Este separador destina-se ao preenchimento da estrutura de financiamento da operação. 

As fontes de financiamento da operação assentam sobre três pilares, Capitais Próprios, Capitais 
Alheios e Incentivo Estimado. 
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O valor de Financiamento Total deve ser igual ao Investimento Total. 

No caso de existir o recurso a capitais alheios, devem ser apresentados os respectivos custos 
financeiros descritos no separador anterior. 

 

Figura 55 – Recursos financeiros 

Separador 12 – Emprego 

Este separador destina-se ao preenchimento dos indicadores relativos ao impacto da operação 
sobre o emprego e encontra-se preenchido por defeito com os valores previstos na candidatura. 

Estes indicadores devem ser modificados e fundamentados no caso da alteração ao projecto ter 
impacto sobre o emprego. 

 

Figura 56 – Indicadores do emprego 

Separador 13 – Critérios de Elegibilidade 

Neste separador deve ser associada a documentação necessária para a validação dos critérios de 
elegibilidade. 

Os documentos devem ser previamente carregados na área reservada do beneficiário no BB 
através do ponto de menu Beneficiário e submenu Documentos, devendo posteriormente ser 
associados aos respectivos critérios. 
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Figura 57 – Critérios de elegibilidade 

Separador 14 – Documentos 

O separador dos documentos serve para a submissão de documentos que suportem e 
fundamentem o pedido de alteração. 

Para as situações em que em sede de PALT há alterações significativas ao projecto aprovado, 
neste separador pode apresentar a memória descritiva do projecto reformulada. 

Os documentos são carregados no momento não sendo necessário carregar previamente na área 
reservada do BB. 

Para adicionar um documento, deve clicar no botão “Novo Documento” e seleccionar o 
documento gravado no computador. 

 

Figura 58 – Documentos 

Separador 15 – Submissão 

Este separador permite a submissão do PALT. Antes da submissão é efectuado um processo de 
validação do correto preenchimento do PALT e caso sejam detectados erros são listados no ecrã, 
com a indicação do respectivo erro e com um link para o separador onde o mesmo ocorre. 

Caso ocorra algum erro não será possível a submissão do PALT, sendo necessário proceder à sua 
correcção. 

Se não existirem erros, é possível a submissão do PALT clicando no botão “Submeter”. 
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Concluído este processo será disponibilizado o comprovativo da submissão do PALT. 

 

Figura 59 – Submissão 

3. LISTA DE PEDIDOS DE ALTERAÇÃO 
A lista de PALT está disponível no ponto de menu Pedidos Alteração > Lista. 

Esta lista é composta por 3 seções: 

• PALT de titularidade por aceitar 
• PALT ativos 
• PALT de titularidade enviado 

A lista de PALT permite acompanhar a evolução dos PALT e adicionalmente permite aceder ao 
detalhe de cada PALT bem como cancelar um PALT previamente criado ou submetido. Está 
também disponível o acesso ao comprovativo de submissão para os PALT já submetidos. 

 

Figura 60 – Lista de pedidos de alteração 

4. DETALHE DE UM PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
Os detalhes do PALT estão acessíveis através da lista de PALT e permite consultar em detalhe os 
dados que foram preenchidos no PALT bem como acompanhar a evolução do mesmo. 

O acesso ao detalhe é efectuado através do ícone  disponível na coluna das acções. 

Lista de PALT de 
transferência de 
titularidade por 
aceitar 

Lista de PALT 
ativos e 
cancelados 

Lista de PALT de 
transferência de 
titularidade – 
transferência para 
outros beneficiários. 
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É ainda possível aceder ao PDF do comprovativo da submissão do PALT através do ícone . 

 

Figura 61 – Consulta dos detalhe do PALT 

5. CANCELAR UM PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
É possível cancelar um PALT em qualquer momento, exceto se o mesmo se encontrar em 
processo de decisão.  

O PALT pode ser cancelado através do ponto de menu Pedidos Alteração -> Lista clicando em 
seguida no ícone . 

6. ANÁLISE E DECISÃO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
Durante a análise, o técnico analista poderá solicitar ao beneficiário esclarecimentos e/ou o envio 
de documentos adicionais, efetuando-se estes pedidos por via electrónica tal como na análise das 
candidaturas. Os pedidos de esclarecimentos ficam disponíveis no BB e devem obrigatoriamente 
ser respondidos via BB dentro dos prazos previstos. 

Finda a análise do PALT, os interessados são ouvidos antes de tomada uma decisão. A audiência 
dos interessados é feita mediante notificação ao beneficiário para exercer, querendo o seu direito 
de pronúncia no prazo de 10 dias úteis. A Audiência dos Interessados só ocorre se o parecer do 
PALT for desfavorável. 

A decisão do PALT ocorre logo após a conclusão do processo da audiência dos interessados, 
sendo o beneficiário notificado da decisão relativamente ao pedido apresentado por via electrónica. 

Todas as mensagens enviadas por correio eletrónico serão disponibilizadas através do BB do 
SIPDR2020 pelo que se aconselha a sua consulta com a periodicidade devida. 
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O beneficiário pode reclamar da decisão no prazo de 15 dias úteis após a recepção da mesma, 
mas a reclamação não suspende o procedimento. 

Em caso de reclamação da decisão de aprovação, o beneficiário deve proceder à assinatura do 
termo de aceitação no prazo estipulado. 

7. ASSINATURA DO TERMO DE ACEITAÇÃO 
A aceitação do apoio é efectuada mediante a submissão e autenticação do termo de aceitação, 
dispondo o beneficiário de 30 dias úteis para tal, a contar da data da notificação da decisão, sob 
pena de caducidade da decisão de aprovação do PALT. 

Tendo sido ultrapassado o referido prazo legal sem que o promotor tenha procedido à assinatura e 
submissão do termo de aceitação e não tenha sido aceite motivo justificativo para o incumprimento, 
é determinada a caducidade da decisão de aprovação do PALT e o beneficiário notificado em 
conformidade. 

Apenas são emitidos novos termos de aceitação para os PALTs de alteração de titularidade. 
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8. ANEXOS 

Anexo I – Minuta e-mail alerta – transferência 

 

Assunto: [PDR2020] – Alteração de titularidade – Inicio do processo de alteração de titularidade do projeto nº 

[[numero_candidatura]] 

 

Corpo: 

Exmo(a). Senhor(a), 

foi iniciado o processo de alteração de titularidade para o projeto com o código [[numero_candidatura]] com a seguinte 

informação: 

 

Identificação do Projeto: 

Código: [[numero_candidatura]] 

Medida: [[nome_medida]] 

Aviso: [[nome_aviso]] 

Estado:[[estado_projecto]] 

 

Titular atual 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria]] 

 

Novo titular 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria_nova]] 

 

Dados do processo 

Iniciado por: [[NOME_UTILIZADOR_PALT]] 

Estado: [[ESTADO_PALT]] 

Data Estado: [[DATA_ESTADO_PALT]] 

 

O novo beneficiário deverá dar continuidade ao processo através do Balcão do Beneficiário. 

Se necessitar de qualquer esclarecimento adicional, por favor, contacte a Linha Verde de apoio [[NUMERO_VERDE]].  
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Anexo II – Minuta e-mail alerta – transferência aceitação 

 

Assunto: [PDR2020] – Alteração de titularidade – Pedido de alteração de titularidade do projeto nº 

[[numero_candidatura]] - Aceite pelo novo titular 

 

Corpo: 

Exmo(a). Senhor(a), 

informa-se que o pedido de alteração de titularidade referente ao projeto  [[numero_candidatura]] foi aceite pelo  

[[nome_entidade_beneficiaria_nova]], ficando este responsável pela continuidade do processo. 

 

Informação adicional: 

 

Identificação do Projeto: 

Código: [[numero_candidatura]] 

Medida: [[nome_medida]] 

Aviso: [[nome_aviso]] 

Estado:[[estado_projecto]] 

 

Dados do processo: 

Iniciado por: [[NOME_UTILIZADOR_PALT]] 

Estado: [[ESTADO_PALT]] 

Data Estado: [[DATA_ESTADO_PALT]] 

 

Se necessitar de qualquer esclarecimento adicional, por favor, contacte a Linha Verde de apoio [[NUMERO_VERDE]].  
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Anexo III – Minuta e-mail alerta – submissão de PALT 

 

Assunto: [PDR2020] – Alteração de titularidade – Submissão do processo de alteração de titularidade do projeto 

[[numero_candidatura]] 

 

Corpo: 

Exmo(a). Senhor(a), 

 

informa-se que o o processo de alteração de titularidade para o projeto com o código [[numero_candidatura]] foi 

submetido.  

 

Informação adicional: 

 

Identificação do Projeto: 

Código: [[numero_candidatura]] 

Medida: [[nome_medida]] 

Aviso: [[nome_aviso]] 

Estado:[[estado_projecto]] 

 

Titular atual 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria]] 

 

Novo titular 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria_nova]] 

 

Dados do processo: 

Iniciado por: [[NOME_UTILIZADOR_PALT]] 

Estado: [[ESTADO_PALT]] 

Data Estado: [[DATA_ESTADO_PALT]] 

 

Pode consultar informação adicional sobre este processo no Balcão do Beneficiário. 

Se necessitar de qualquer esclarecimento adicional, por favor, contacte a Linha Verde de apoio [[NUMERO_VERDE]].  
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Anexo IV – Minuta e-mail alerta – cancelamento de PALT 

 

Assunto: [PDR2020] – Alteração de titularidade – Cancelamento do processo de alteração de titularidade do projeto nº 

[[numero_candidatura]] 

 

Corpo: 

Exmo(a). Senhor(a), 

 

informa-se que o processo de alteração de titularidade para o projeto com o código [[numero_candidatura]] foi 

cancelado. 

 

Informação adicional: 

 

Identificação do Projeto: 

Código: [[numero_candidatura]] 

Medida: [[nome_medida]] 

Aviso: [[nome_aviso]] 

Estado:[[estado_projecto]] 

 

Titular atual 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria]] 

 

Novo titular 

Nome:  [[nome_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIF: [[nif_entidade_beneficiaria_nova]] 

NIFAP: [[nifap_entidade_beneficiaria_nova]] 

 

Dados do processo: 

Iniciado por: [[NOME_UTILIZADOR_PALT]] 

Estado: [[ESTADO_PALT]] 

Data Estado: [[DATA_ESTADO_PALT]] 

 

Pode consultar informação adicional sobre este processo no Balcão do Beneficiário. 

 

Se necessitar de qualquer esclarecimento adicional, por favor, contacte a Linha Verde de apoio   [[NUMERO_VERDE]]. 
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Anexo V – Comprovativo de submissão 
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